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Esta é uma marca registrada da doutrina do solo scriptura, e é uma 

posição que os reformadores clássicos rejeitaram inflexivelmente. 

Stevens continua em outro lugar,  

Não devemos levar os credos mais a sério do que levamos os escritos e 

opiniões de homens como Lutero, Zwinglio, Calvino, a Assembleia de 

Westminster, Campbell, Rushdoony ou C. S. Lewis. 

 

Aqui vemos a clara rejeição das estruturas de autoridade baseadas nas 

escrituras. A autoridade daqueles que governam na Igreja é rejeitada 

ao colocar as decisões de um concílio ecumênico de ministros no 

mesmo nível das palavras de qualquer indivíduo. Esta é certamente a 

maneira democrática de fazer as coisas, e é tão americana quanto a 

torta de maçã, mas não é cristã. Se o que o Sr. Stevens escreve é 

verdade, então os cristãos não deveriam levar a doutrina de Nicéia da 

Trindade mais a sério do que levamos alguma doutrina idiossincrática 

de Alexander Campbell ou C. S. Lewis. Se esta doutrina do solo 

scriptura e tudo o que isso implica é verdade, então a Igreja não tem 

mais direito ou autoridade para declarar o arianismo uma heresia do 

que Cornelius Van Til teria de declarar com autoridade a apologética 

clássica uma heresia. A ortodoxia e a heresia seriam necessariamente 

uma determinação individualista e subjetiva. 

- Keith Methison, publicado 26/05/2022  – e está completo no site www.ipb2linhares.com 

- Os bancos destacados da igreja estão reservados para gestantes, lactantes e 

famílias com crianças de até 2 anos; 

- Aconselha-se não levar brinquedos ou comida para o culto, exceto para crianças 

abaixo de 1 ano; 

- Evite se levantar no momento do culto, levante-se apenas em caso de extrema 

necessidade; 

- A saída lateral do templo é somente para casos de emergência; 

- Deixe seu celular no silencioso e não o deixe com crianças; use-o apenas para 

consulta a uma bíblia digital ou aos Padrões de Fé. 

ANIVERSARIANTES 

Fernanda Sales – 13/02 
Elizabete Ciriáco – 16/02 
Beatriz Magnago – 17/02 
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Rev. V.J. (Campo de Refugiados no Iraque) | Rev. Geancarlos (Curdistão) 

Rev. Hernaney (sertão central do Ceará) 

IPB de Iguatu e IPB de Irapuan Pinheiro. 

Lic. Álvaro (Teresina) | Seminário Teológico Presbiteriano de Teresina-PI 

Simplificando os dízimos, ofertas e ofertas missionárias por transferência, siga estas 

instruções: PIX (36.022.689/0001-00 - Segunda Igreja Presbiteriana de Linhares): 

* Dízimo: sempre transfira o valor redondo, p.ex., R$ 100,00 ou R$ 150,00 ou 

ainda R$ 267,00, jamais inclua centavos. 

* Oferta: acrescente dez centavos, p.ex., R$ 100,10 ou R$ 150,10 ou R$ 267,10. 

* Oferta missionária: acrescente vinte centavos, p.ex., R$ 100,20 ou R$ 150,20 ou 

ainda R$ 267,20. 

Assim que possível, anote no envelope de dízimo o seu nome e o valor junto com 

a informação "PIX" escrita e a data da transferência para depositar no gazofilácio. 


